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Ofício n!! 203/2018/SEI/GR01FI2/GR01/SFI-ANATEL 

A Sua Excelência o Senhor 
JÉFERSON YASHUDA 

. ' 

Presidente da Câmara Municipal 
Câmara Municipa f de Araraquara/SP 
Rua São Berito, 887, Centro 
CEP : 14801-300- Araraquara/SP 

', 

Assunto: Ofício EX n°. 1801/2018, de 22 pe junho de 2018 (Requerimento n!> 872/2018). 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

. . 

'I 

1. Reporto-me ao Ofício em epígrafe, protocolizado perante esta Agência Nacional de Telécomunicações {Anatel) no 
dia 28 de junho de 2018 sob o n2 53504.008468/2018-75, por meio do qual Vossa Excelência ~presenta demanda sobre a 
melhoria na cobertura e qualidade do serviço prestado pela· operadora Vivo, em relação à transmissão de dados de celulares'3G 
3 4G, em Araraquara/SP . 

2. 
pertinentes. 

3. 

Anexo: 

. No que tange ao assunto, segye.m em anexo o Informe h!! 40/2018/SEI/GR01FIÚGR01/SFI, .com a~ informações 

A Anatel coloca-se à disposição pa(a eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

I- Informe n!! 40/2018/SEJ/GR01FI2/GR01/SFJ- SEI n!! 2919480. 
li - Relátório de Dados de Fiscalização- SEI n!! 2919S83. . 

f 

Atenciosamente, 

Documento. a'ssinado eletronicamente por Sandro Almeida Ramos, Gerente Regional no Estado de São Pauld, e~ 
11/0l /2018, ·às Í6:30, conforme horário oficial de ,Brasília, com fundamento no art. 23; inciso 11, da Portaria nº 912/2017 da 

I • I 
Anatel. . · • . . . · · 

Referência : Caso responda este Ofício;-indi~ar expressamente o Processo n2 S3504.008468/ 2018-75 SEI n2 2919615 
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ANA TEL 

INFORME N~ 40/2018/SEI/GR01FI2{GR01/SFI 

P.ROCESSC> Nº 53504.008468/2018-75 

INTERESSADO: CÂMARA M,UNICIPAL DE ARARAQUARA/SP 

1. 

1.1. 

ASSUNTO 

Panorama sobre o Serviço Móvel Pessoal (SMP). 

1.2. Suhsídios para resposta ao Offcio EX n• 1801/2018, de 22 de junho de 2018, por meio qo q~al a 

. l 

Câmara Municipal de Araraquara apresenta demanda sobre . a 'prestaçao do Serviço Móvel Pessoal (SMP) "" 
ofertado pela VIVO S.A. no Município de Araraquara, no Estado de São Paulo. · 

2. 

2.1. 

2.2. 

2.3. 

REFERÊNCIAS 

Ofício EX n· 1801/2018, de 22 de junho de 2018; 

ReqUerimento n• 872/2_018; 

Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Ge.ral de Telecomúnicações- LGT); 

2.4. Regulamento Geral de Direitos do Consumidor .de Serviço;· de Telecomunicações (RGC), aprovado 
pela Resolução Anatel nº 632,-de 7 de março de 2014; - ~ · 

' . / ~ ?.S. . Regulamento sobre a Prestação do Seryiço T~lefônico Fi?<O Comutado destinado ao público em 
geral (STFC) fora da área de tarifação básica (ATB), aprovado pela Resolução Anatel nº 622,' de 23 de agost o de 

. 2013; - ' 

2.6. Regimento Interno da Anatel (RIA), aprovado pela Resol ução Anatel nº ·6Ú, ·de 29 de abril de . ' 

. 2013; 

2.7. , Regulamento de Aplicação de Sanções Admin istrátivas (Rasa), aprovado pela Resolu_ção ArÍatel ~º · 
589, de 7 d~ maio de 2012; ,_ 

2.~. Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação, do Serviço Móvel Pessoál (RGQ-SMP), · 
aprovàdo pela Resolução Anatel nº 575, de 28 de outubro de 2011;_ 

I . . 

2.9. Regulamento do Serviço Móvel Pess.oal (RSMP), aprovado pela Resolução Anatel nº 477; de 1 de 
agosto de 2007; · · · · - . · ' .· . . . . . , ·. 

. . ' . . 

2.10. Edital de Licitação nº 004/2012/PVcF)/SPV-Anatel ("Editai4G"}; 
' 

2.11. Edital de Licitação nº 002/2010/SPV-Anatel ·(Banda H e subfaixas de extensão); e 

2.12. 

- 3. 

• • f • • • 

Edital de Licitação nº ~02/2007/SPV-Anate l (Bandas.F, G, I e J) ("Edital3G"}. 

ANÁLISE 

CONTEXTUALIZAÇÃO 

3.1. A Câmara Municipal de Araraquara, p~r meio do Ofício EX n• ·1801/2018, de 22 de junho ,de 2018; 
apresenta demanda sobre a prestação do Serviço Móvel Pessoal (SMP} ofertado pela VIVO S.A. no Município de 
Araraquara, .no Estado de São Paulo, nos seguintes termos: 

I 

Requeiro ... .. . no sentido de cobrar, viabilizar e garantir a 111elhoria na cobertu ra. e qualidade do serviço 
prestado pela operadora Vivo, e·m relação à transmissão de dados de celulares 3G 3 4G, em Araraquara/SP. 

3.2, Dessa forma, este Informe tem por o.bjetivo traçar um panorama amplo do Serviço Móvel Pessoal 
(SMP), comu,mente chamado de telefonia celular e banda larga móvel, .a fim de atender à demandaformulada. 
Assim, foi. diviçlido em nove' seções: 

' I - a Anatel; 



" 

1-AANATEL 

11- ci regime de pre~tação dos serviços de telecomunicações; 

.111- as principais regras da telefonia móvel;-
' ' I ,. 

IV- a qualidade qa telefonia móvel, com subseções para 
Qualidade (RGQ-SMP), ·da fiscalização da qua.lidade da telefonia 
aplicativo da qualidade doserviço móv~ l ; 

tratar do- Regulamento de 
móvel .nos municípios e ·do 

) 
v- a cobertura da telefonia móvel, com subseções sobre os mapas de cobertura, e 
Sistema Mosaico e interrupções; 

I 

V! - . os compromissos de abrangência, com subseções sobre os leilões de radiofrequências 
e os compromissos de abrangência para atendimento com telefonia móvel 2G, 3G e 4G e em . \ 
, • I"' . 

/ areas1ru rats; ··, " 

VIl- I a apuraçãO dé deSCUmprimentOS 9e ObrigaçÕeS; 

VIJI - a competiçãó na telefonia móvel; e 

IX- . informações ao'· consumido r, com subseções sobre a · Pesquisa de Satisfação e 
'Qualidade e o Índice de Desempenho r;to Atendimento (IDA), além de considerações adicionais. 

3.3. 1 Nos termos da Lei n!!. 9.472, de 16 de ju)ho de 1997 (Lei Geral de Telecomunica_ções - LGT), à 
Anatel, entidade integrante da Administração Pública Federal indireta, com a função de órgão regulador, 
compete organizar a exploração dos ~erviços de telecomunicações, o que inclui o estab~lecimento de regras e a 
fiscalização da prestação de serviços e da implantação e funcionamento de redes de telecomunicações no país •. · 

3.4. A missão p riniordii;~l da Agência, de acord.o com as 'políticas esta~elecidas pelos poderes Executivo 
' e Legi;Siativo; é garantir a toda população brasileira o acesso às telecomunicações por meio · de medidas que 
·promovam a competição -e a diversidade dos serviços, ihcrementem sua oferta e propici~m padrões de 
q~alidade compatí~eis com .a exig~ncia dos consumi·dores. Corn um quadro de qua'se 1.600 servidores, a Anatel 
está presente em todas as capitais brasileiras. 

11- O REGIME DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. DE TELECOMUNICAÇÕES 

3.5. · A Lei Geral de Telecomunicações (LGT) classifica os serviços' de telecomuniCações, quanto ao 
regime jurídico da prestação, em públicos e privados. 

3.9. Para .o regime público, exige-se que o serviço seja prestado mediante concessão ou permtssao, 
delegado rnedian~e contrato, por prazo determinado, -sujeitandQ-se à concessionária aos riscos em.presarlais e· 
remunerando-se pela cobrança de tarifas dos usuários ou por outras receitas alternativas. Nesse regime, a 

. concessão de serviço · é realizada com ·atribuições de1 obrigações de universalização e de continuidade à 
· prestadora. ,Já os serviços explorados no regime ·privado, por outro fado, não possuem, tais obrigações e são 
regidos pela livre iniciativa: -

/ 

Art. 63. Quanto ao regime jurídico de sua prestação, os servii;os de telecomunicações classificam-se em 
g_úblicos e g_rivadôs, 

'· 

Parágr~fo único. Serviç~ de telecomunieações em ~egime público é O·préstado mediante ·concessão ou 
· permissão, com atribuição a sua. prestadora de obrigações de universalizaçao e de continuidade. 

(.:;) 
) 

Art. 126. A exploração de serviço de telecomunicações no regime privado será basea.da nos princípios 
cbnstituci~nâis da atividáde econômica. 

(. . .) 

Art. 128. Ao impor condicionamentos administrativos ao direito de explçiração das diversas modalidades de 
serviço' no regime privado, sejam eles limites, encargos ou sujeiçõés, .a Agência observará a exigência de 
mínima intervenção na vida privada~ assegurand_o q'ue: 

I- a· liberdade será a regra, constituindo exceçãd as proibições, restrições e int~rferências do Poder Público; . 

11 - nenhuma au_torização será negada, salvo por motivo rejevante; 

111 - os condicionamentos deverão ter vínculos, tanto de necessidade como de adequação, ' com finalidades 
públicas específiéas e relevantes~ . 

} 

IV- o provéito coletivo gerado pelo condicionamentp deverá ser prOporcional à privação _que ele impuser; 
' ' . ~ I 

. . 



. I 

V- haverá relaçã~ de equilíbrio e~tre os deveres impostos às prestadoras. e os direitos'a elas reconhécidps; 

3.7. Assim, o serviço de telefonia fixa (Serviço Telefônico Fixo Comutado- STFC) é prest9do tanto em 
regime público, pelas concessionárias (sujeitas às obrigações de universali4ação e continuidáde), quanto em . 
regime privado, pelas empresas autor:izadas (rião sujeitas a tais obrigações). 

3.8, Os de~ais ser~iços de telecomunicações, como o Serviço Móvel Pessoa-l (téléfonia e banda larga 
móveis), o. Serviço de Comunicáção Multimídia (banda iarga fixa) e o Serviço de Ac.esso Condicion~do (TV por 
assinatura), são sempr~ p~estados sob o regime privado, no qual as empresas autorizadas ·não estão sujeitas à~ 
obrigações de universalização e continuidade_. Esse regime jurídico pressupõe, de forma geral, que a d~finiçãô 
dos .locais de· oferta de serviço no país ·depende do interesse comercia-l do . agente econômico, com . base no 
• .. 1 • • · ' 

plano de negócios e na . estratégia de at\.Jé!Ção comercial das próprias pr~stadoras, salvo exceções que serã'o 
informadas ne~te documento. 

-' 

111 -- AS PRINCIPAIS REGRAS DA TELEFONIÁ MÓVEL 
\ 

3.9. O Serviço Móvel Pessoal (SMP), comum~nte chamado de telefonia móvel, telefonia celular ·e 
banda larga móvel, é, por definição legal, . prestado sob ó regime privado, . baseado nos prinCípios 
constitucionais da atividade econô;:,ica, conforme os arts. 12? e 128 da Lei Geral de TelecomUnicações. · 

3.10. • Enltret.anto, em . que pese tratar-se d~ serviço prestado em regime ·p~iv_ado,· para · o qual não 
existem obrigações legais relacionadas à universalização e à continuidade, a. Anatel, em ,seus regulamentos e 
procedimentos IIcitatórlos, tem\ consolidado algumas reg~as sobre cobertura, atendimento e qualid_ade. Dessa 
forma, caso uma prestadora deseje, por exemplo; participa r: de um leilão para adquirir novas autorizações de 
radiofrequências, a Anatel poderá agregar outras obrigações, inclusive de. cobertura. · · 

3.11. As principais regras da exploração da telefonia móvel estão · previstas nos seguintes text'os 
·regulamentares, todos eles disponíveis para ·, consulta no portal · de legislação 1da Anatel 
(www.anatel.gov.br/legislacao): · . 

'· 

a) Regulamento do Serviço Móvel Pessoal (RSMP), aprovado pela Resolução Anatel nº 477, de 
7 de agosto de 2007; ·que· abrange, entre outras, · as ·regras básicas de prestação e as 

. ' ./ 

características operacionais do serviço; 

b) Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do Serviço .Móvel Pessqal (RGQ-SMP),- . 
apq)Vado· Rela Resolução Anatel nº 575~ de 28 de outubro de 2011, que traz indicadores e 
metas de qualidade definidos por Código Nacional (CN), antigo DDD, oú por Unidade da 
' -
Fe_deração (UF); e . 

c) Regulamento Geral de Direitos do ConsÚmidor de Serviço~ de TelecomuniCações (RGC), 
aprovado pela Resolução Anatel nº 632, de 7 de -marçci de 2014, que estabelece as regras 
sobre atendimento, cobrança e oferta dci SMP e demais serviços de telecomunicações. 

3.12. Devido à rapidez da evolução tecnológica, o mercado de telefonia móvel, inaugurado no Brasil 'em 
19~0, caminha para a quinta geração de tecnologia, o que implica investime~tos robust~s em equipamentos de 

. rede . A telefonia móvel ·iniciada no Brasil na década de 90 já implementou as segu'intes reoes: AMPS, 2G 
'{CDMA2000, GSM, GPRS, EDGE), 3G (WCDMA, HSPA, HSPA+) e 4G (LTE, LTE -Advanced). Ainda diante do desafio 
de levar os serviços móveis utilizando as tecnologias 3G · e 4G par~ todos os _ brasileir~s, o setor dê 
tele.comuriicações já discute a Sª geração (5Gk 

. ) 

IV- QUALIDADE DA TELEFONIA MÓVEL . _,. 

. .. ' r 

IV.a - Regulamento de Qualidade (RGQ-SMP): o acompanhamento dos indicadores de qualidade 

3.13. A "Anatel acomparib.a a qualidade dos serviços de .telec.omunicações de interesse coletivo por 
meio do monitoramento ãe indicadores de desempenho operacional, das prestadoras· . . Cada · indicado~ possui 
uma meta associada, que deve ser alcançada pela prest~dora do serviço mensalmente, em cada. área geográfica 
definida na regulamentação. 

)3.14. . .os indicadores, bem como seus respectivos r'\létodos de coleta, cálculo e demais ,requisitos de 
qualidade·, estão definidos em regulamentação específica editada pela Anatel, em conformidade com a 

-legislação e após consulta pública à so.ciedade . 

~ · í 



3.15.. No caso do SMP, esses requisitos de cont(ole estão disciplinados no Regulamento de Gestão da 
Qualidad

1

e da Pre.stação do Serviço Móvel Pessoal (RGQ-SMP), que traz indicadores e metas definidos por 
Código Nacional' .(CN), antigo DDD, ou por Unidade da Federação (UF). Significa ó estabelecimento de 

,patamares de desempenho medidos num conjunto de municípios agrupados por ÇN (11, 61, 2'1, 78, etc ... ) ou, 
·em alguns casos, por Unidade da F~deração . . · . I . • ' . 

\ ' 
3.16. De ·acordo com o RGQ-SMP, a qualidade da telefonia móvel é acompanhada por meio de 14 . . 
indicadores, que demonstram o desempenho das prestadoras com mais de 50 mil acessos, em quatro aspectos: 
reação do usuário, rede, conexão de dados e atendimento. Conforme tabela a seguir,·cada indicador possui uma 

. meta associada, que corresponde ao desempenho mínimo estabelecido para a 'adequada qualidade do serviço 
. I 

em cada área geográfica definida na regulamentação. · 

INDICfoDORES I MNEMÔNICO 11 .DESCRIÇÃO 18 APliCA"BiliDADE I 
. DA META 

.Reação do I SMPl li Taxa de Reclamações fi· s; Í% I I 

-

I 
I 

I 
Taxa de Reclamações I s; 2% ·I US!Jário SMP2 .. 

na Ariatel · . . . 
· - Taxa de · 

Completamente de . / ·, 

SMP3 ·Chamadas para .o ~95% 

Centro de. -
Atendimento Área de 

j · 
-

I 
. Taxa de I ~67% I 

Numeração 
SMP4 {DDD) 

Rede CompletiJmento . 

·I . 
.I Taxa de Alocação de 

I ~95% I -
· SMP5 

Canal de Tráfego 

I 
SMP6 

I 
Taxá de Entrega .de I ~95% I \. 

Mensagem de Texto 

I 
SMP7 

I 
Taxa de Queda de 

·I < 2
% I ' Ligações 

- I. SMP8 
I 

Taxa de Conexão de I ~98% I - Dados I ,. 

-
I 

SMP9 I 
Taxa de Queda das 

I < 5% I -
Conexões de Dados 

Conexão de G Garantia de Taxa de 

B Unidade da 
dados Transmissão Federação (UF) 

Instantânea.' 
I 

Contratada 
. . ' 

·- E Garantia de Ta~a de 

I ,~0% 1 Transmissão Média 
Contratada 

E Taxa de Atendimento 

I >90% I I " 
pelo Atendente em . 
_Autoatendimento Área de 

Atendimento 
I' SMP13 

I 
Taxa de Resposta ao 

I ~15% I Numeração 
Usuário (DDD) 

. • 

I , l Taxa de Atendimento I ~95% t ,. SMP14 
Pessoal ao Usuário 

/ 

_) 

3.17. TodOs os resultados apurados são- publicados trime~tralmente' na página d~ Anatel ·na .internet, · 
·e~ www.anatel.gov.br » Dados » Qualidade (abá lateral) » lndicadores ·de Qualidade » Telefoni9 Móvel » 
Acompanhamento dos Indicadores Reguli=!mentados » . Série , Histórica de Indicadores » Resultado~ dos 

\ if)dicadores d'o RGQ - SMP » Indicadores de~ ciuali.dade SMP_[ll No po_rtal também são disponibili~adas 
informações sobre o cumprimento de metas, ranking por OP.eradora, desempenho por Unidade da Federação, 
além de relatórios anuais, que avaliam o desempenho das principais operadoras de cada serviço. 

/ 

· . ' 



-. I 

. . 

3'.18. Vale destacar que os indic~dores avaliam a quali.dade dentro da ·ár~a de cobertura da empresa, 
s;.onforme · os mapas de cobertura e obrigações, os quais serão trataclos a seguir. Da mesma forma, a 
regulamentação vigente para o SMP não prevê indicadores p_or município, distrito-; bairro, rua óu estrada, o 

• que i~possH)ilita o atendimento a solicitações de informa_ções que tenham· esse nivel de granularidade, ou seja, ' 
que versem sobre cumprimento de indiêadores de qualidad.ê baseados no RGQ-SMP em um município, em 

. parte ou em ·um grupo .deles. Assim, é possível que determinado indicador esteja em conformidade, com a· 
regulamentação e, em pontos específicos do CN ou da UF, ou até mesmo em municípios ir:~teiros que integram o ' . . . . .-......._ 

CN .ou a UF, esteja.m aquém das metas previstas. . . · · · _, _ 

3.19. O descumprimento das obrigações de qualidade sujeita o infrator às sanções previstas na 
regulaQlentaçã'o, aplicadas em sede 'de processo administrativó inst~urado com este fim específico, conforme se 
verá adiante. , · ' · . 

3.20. Cabe também esclarecer ·que. a ' ação fisca lizatória da Agência, no tocante à qualidade da 
prestação dos serviços, recai s~bre a empresa outorgada· para presté;)r o serviço ~o usuário final, não cabendo,. 
portanto, ação junto a terceiros, fornecedores de insumos pa·ra a prestação dos serviços 

\. 

.' IV.b- Fiscalização da qUalidade da telefonia móvel nos municípios 

3.21. . Aiém do acompanhamento dbs resultados d~s indicadores previstos no RGQ-SMP, de~onstrados 
anteriormente e que, confÓrme visto, está limitado à avaliação da qualidade -em. abrangência de ·cNs e'UFs, a . 
Anatel, c;tesde_ 2012, promove a fiscalização (sistêmica e perene) da gualidade do s1:7rviço de telefonia móvel 
nos·s:S70 mu~icíP-ios d<? P-aís, com equipes coletarrdo e gerando resultados 24 horas pór dia, 7 dias por semana, " 
por nieio de indicadores que avaliam a existência ,de congestionamentos ou .quedas de conexão (voz e dados 2G, 
3G e-4G) e' dá publicidade dos r~s-ulta~os mensalmente na ·página da Agência na internet. 

.I 
INDICADORES 11 META I 

APLICABILIDADE 

DA META 

Taxa de conexão 1 . ~95% I de VOZ 

Taxa de 1 f, 02% I . 
desconexão de ' -

-
voz 

Taxa de conexão 
I ~98% I 

Município 

de dados ' 

-. ' Taxa de I, os% I -

desconexão de 
dados 

f 
. \ 

'. 

3.22. Os dàdos apurados de cada indicador são publkados mensalmente por município e prestadora, 
- r . 

_com -o +ntuito de prover. informações de qualidade em nível' de .consolidação mais próximo.aos consumidores do 
que aquele previsto n~ regulamentação espeCífica (RGQ~$MP). Ademais, esses indicadores evidenciam aspectos 
igualmente relevantes .da qualidade da red~ dos municípios, avaliando q n·ível de congestionamentos ou quedas. 

3.23. OS' relatórios podem. ser acessados ·em www.anatel.gov.br »Dados» Qualidade (aba lateral)» 
Indicadores de Qualidade » Telefonia Móvel » Fiscalização Municipal da Qualidade da Telefonia J'V!óvel » 
Aplicativo da Qualidade do Monitorar:nento das Redes Móyeis (ao final da página) » Menu (no canto superior 
direito) » Relatório do Município. Ou diretamente em httP-.Jlgateway:sleó:mate l.gmi.br/mobilean;atel » Menu 
(no canto ·superior direito) >> Relatório do Município. Caso o relatório não seja gerado, s-ugere-se testar em 

' outro navegador de internet. · . 
I . . . 

3.24. Indicadores. que eyentualmente estejam abaixo dos patamares ·de referência indicados no 
relatório não ensejarp, necessariamente,.instauração de processo a·dministrativo sancion?tório próprio (Pado), 
d,evido à atual ausência de .previsão regulamentar para controle municipal. Esta ferramenta de monitoramento 
tem co_mo principal função municiar -os consumidores de informaçoes sobre o serviço dé maneira ma.is próxima, 
possibilitando uma melhor escolha do prestadOr de serviÇo. 

3.25. Quanto aos resultados, é importante informar que são válidos .Rara a á(ea de cobertura da 
· emwesa no municípJQ, ou seja, clientes que estejam buscando o usei da rede em locais não· c~b~rtos não são 



. I 
captados pelos indicadores. Conforme visto a seguir, não há obrigações de cobertura para todos os distritos dos 

r . " • • 

municípios, mas tão somenteao distrito-sede. · 

3.25.1. Resultados que atendam aos patamares ·de referência delimitadqs para os 
indicadores de acesso e . queda das redes de voz e .dados indicam que os pi:Jrâmetros de 
qualidade associados à congestiona_mentos ou quedas de conexão· (voz ou dados) estão em· 

. patamares razoáveis para a natureza do s,erviço. J 

3.25.2. ' Nest~ caso, percepções de qualidade degradada tendem .a estar relaciona.Pos 
com aspectos -de cobertura (sinal fraco) ou interrupções de serviço (ocorrência temporária de 
ausência de sinal eni região que há sinál regular de determinada operadora). · 

3.i6. . Concluindo, salienta-se que o acompanhamento feito com base no RGQ-SMP tem objeto 
diferénte daquele realizado· no âmbito da fiscalização municipal. 

3.26.r: o acompan_hamento de indicadores de qualidade observa as disposições 
contidas no RGQ-SMP, com granularidade por Código Nacional (CN), antigo DDD; ou por 
Ut)idad;e da. •Federação (UF), sendo que seu descumprimento pode ense~ar a aplicaÇão de 
sanções, como clescrito mais adiante. 

3.26.2. ' No €aso da fiscalização municipal, a Ag~.ncia busca acompanhar a si~tua~ão da 
telefonia móvel de forma r:nais próxima às demandas da sociedade, com granularidade 
municipal, possibilitando uma atuação mai-s ágil quando identificadas situações graves, 

perenes ·~ sem tendência 'de melhora_[fl 

.[ ' 

IV~c- Aplicativo da Qualidade do Serviço Móvel · 

3.27. O APP Anatel' Serviço Móvel encontra-se disponível gratuitamente para dispositivos móveis 
(aparelhos celulares e. tab/ets) rvas lojas de aplicativos das plataformas Android· e ios, e possibilita ao' 
consumidor consultar o desempenho da qualidade dos serviços de voz e de dados nas redes das operadoras do 
serviço móvel em todos os m~nicípios brasileiro?, medido por indicadores de acesso e queda das redes de voz e 
. \ ' . 
dados. · . · . . 

' ' 
3.28. / O usuário pode consultar o ranking das prestadoras, construído a partir dos indicadores de 
acessibilidade, conexão, quedas e desconexão, bem como acompanhar a evolução da qualidade de cada uma 
delas a partir da consulta ao histórico desses ind!cadores em intervalos de até 12 meses. 

3.29. O aplicativo permite também que o ysúário visualize em um mapa as estações licenciadas pelas 
oper~doras junto à Anatel e em funcionamento, bem como suas respectivas tecnologias (2G, 3G e 4G), 
podendo, com isso, i~formar-se melhor sobre a disponibilidade do 'Serviço. 

,·· ,, , 
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V- COBERTURA DA TELEFONIA MÓVEL 

. . ' . 

V.a - Mapas de Cobertura da Telefonia Móvel nó Brasil: onde consultar? 

3.30.' · - Considerando que a cobertura é um fator im.portante na pe·rcepção da qualidade por parte dos 
consumidores, o Regulamento _de Ges,tão da Qualidade (RGQ-SMP) previu, em seu art. 11, a obrigação de as 
_prestadoras do SMP disponibilizarem em seus sites ·os respectivos mapa~ de cob.ertura, que representam urna 

- demonstração teórica de ·presença ~e sinal, bas~ada em cálculos de predição. 

331. A · demonstração é dita teórica porque a ·cobertura efetiva depende de fatores como relevo, 
.construções adjacentes, localização do usuáriÓ, tipo de ambient_e (aberto ou· dentro de · construções e a 
depender da natureza dessas constcuções), altura do usuário em relação a.o sàló, etc. Nesse sentido, a cobertura 
em ambientes internos e/ou confinados (in doar)'~ fortemente influe'nciada pelas c~racterísticas construtivas das 

~· edificações e, por tal razão, a regulamentação não . prevê uma · obrigação específica .relacionada_ à oferta de 
cobertura indoor, caracterizando-se como uma limitação física .do próprio serviço. A divulgação prevista tem 

· carát~r informativo e busca dar maio-r transparência ao serviço pr~stado para os· consumidores. 
.. \ · . . . . . 
3.32. "A,,s informações de cobertura para qualquer município 'do país podem ser acessadas em: 
www.anatel.gov.br » Dados>> Qualidade (aba lateral) » Indicadores_ de ~Qualidade . » Telefonia Móvel » 
Fiscalização Municipal da Qualidade da Telefonia Móvel » Cobertura (n ível de sj.nal), ou qiretamente nos sites 
das prestadoras: / -

a) Alga r ~ www.algarteleconi .cam .. br/Rara-voce/ceiular/cobertura-celular; 

b) Claro: www.claro .com.b r/c~lular/cobertura; 

c) Nextel: www.nextel.com.br/cobertu ra/nacional/maRa-3g; . 

d) 'oi: www.o i.com.br /oi/oi-Rra-voce/R ianos-servicos/cobertura; 

e) Sercomtel: www:sercomtel.com.br/Rorta iSercomte llcelu lar.cobertura .d.o; 

f) Tim : w~w-Rortasabe'rtas :tim.com.b r.; e 

_ g) Vivo: www.vivo.com .br/cobertura . . 

V.b- Consulta Anatel de intensid'ade de sinal de celular: o Sistema Mosaico . 

- \ 

3.33. A Anatei possui Uma ferramenta, denominada Sistema Mosaico,1 que possibilita consultar a 
intensidade de sinal do SMP oferecido pelas prestadoras desse serviço em qu;3lquer local do t~rritó_rio naç:ional. • . · 

. I 

3.34. . Os resultados obtid?s .por meio das consultas ao Sistema Mosaico baseiam-se em informações 
técnicas das estações de telefonia móvel (antenas) cadastradas nos sistemas dá. Anatel e são .uma estimativa da 

· intensidade de sinal, haja vista ".que OlJtras variáveis, como, por exemplo, a mobilidade, a proximidade de 
construções metálicas, o ambiente interno de edificações e as condições climáticas, entre outros, podem l'evar a 
uma experiência de uso do serviço diferente daquela registrada na ferramenta. · 

../ . 

. 3.35. A figura a seguir ilustra o ~esultado de uma consulta ao Sist ema Mosaico,· que está d·i~pon!vel na 
página da Anatel n.a internet, no seguinte caminho: www.anatel.gov.br >> Consumidor >> Intensidade de Sinal 
de Celular_, (ao final .. da página) .. .ou diretamente por meio do. link 
~ttR :1/sistemas.a natel.gov. br /se/RU b lic/cma ~R h R.· 

.. 

. . . 

. : 

. .J 
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. V. c- Interrupções 

3.36. · Outro aspecto que traz degradação da qualidade 'pércebida pelos consu~idores é a ocoFrência de 
interq.Jpções, que são eventos temporários de ausência de sinal em região onde há sinal regular de' determinada 
operadora. Tais eventos podem _ ser causados por. diversos motivos'" como falhas de equipamentos de. rede, 
rompimentos de fibra-õptica, vandalismos, acidentes e -eventos climáticos, entre outros. As interrupções podem 
ser totais ou parciais, não restringindo o acesso aos· usuários~ visto que as falhas podem ocorrer pontualmente 
em determinadas estações, de fqrma que a prestação do serviço, em geral, pode ser mantida pelo sinal de 
estações próximas. 

3.37. - · É importante destacar que a regulamentação não estabelece um limite de· ocorrências ou duração 
de interrupções. o que se prevê é que, no caso de interrupções, a empresa deve: 

a) comunicar a ocorrêncja ·ao público em geral, à Anatel e às .empresas interconectadas; e ' 
' 

b) proceder ao , ressarcimento proporcional aos consumidores pelo período de 
indisponib_ilidade do serviço. 

3.38. Quanto ao assunto, informa-se que as prestadoras efetuam a comunicação de eventos de 
interrupção por· meio de suas páginas na· internet. O site da Anatel disponibiliza atalho para acesso às 
informações de interrupções dás prestadoras em: www.anatel.gov.br » Dad<?s >> Qualidade (aba ·lateral) » 
Indicadores de Qualidade » Telefonia Móvel » Fiscalização Municipal da Qualidade da Telefonia Móvel » 
Interrupções. 

3.39 . . ' 
\ . . 

, Estas informações também estão disponíveis diretamente nos links a se~uir: 

a) Algar: httR://www.algarte l ecom.com.br/P-ára-voce/atehdimento/c~nsulta-de-' . . 
i nterru R COes. html; 

b) Claro: httR://www.claro.eom.br/lnstitucional/regulatorio/manutencao-da-rede; 

c) Nextel: httRs://lojadeservicos.nextel.com.br/interruRcaoderede/; 

d) Oi: 
servico; 

httR://www.oi.com.br/oi/sobre-a-oi/regulamentacao/informacoes/interruRcao-do-
1. 

e) ·sercomtel: httRs://www.sercomtel .com.br/movel/registro-interi-uRcoes; 

f) Tim: httR:Ifwww.tim.com.br/mgLRara-voce/cobertura-e-roaming/maRa-de-tobertura; ,> 
<Alertas Tim {Consulte otimi~ações programadas e in-cidentes em andamento perto de você); e 

I, 



g) Vivp: httR:I/www.vivo.com .br/ > Para Você > Atendimento > Móvel.> Comünicado de' 
Interrupção do Serviço Móvel Pessoal. 

VI -COMPROMISSOS DE ABRANGÊNCIA 

3.40. No Brasil, conforme explicado, anteriormente, a oferta de telefonia móve[ pressupõe, regra geral, 
o inte ~esse comercial e depende do plano ae negócios e. estratégia de atuação cqmercial das prestadoras. · 
Entretanto, não. obstante seja um serviço prestado em regime· privado, a Anatel, nos editais de licitação de ,· 

· radiofrequências para. a prestação do SMP;vem con~olidando obrig.ações de expansãÓ da cobertura dos ser~iços 
· de telecomunicações nos municípios b-rasileiros, tanto para a telefonia, quán.t~ par~ aéesso à intern'e! . 

. ' 
3.41. As primeiras obrigações de cobertura do SMP foram assumidas pelas prestadoras nos termos _de 

1autorização decorrentes da licitação de privati~ação. . ' 

· ?.42. Posteriormente, os editais · de lei lão de radiofrequências previram obrigações · de cobe~ura -
denominadas "col'l)promissos de abrangência" - que estão relacionadas às tecnologias que suportam ·a 
p"restação do serviço. Nesses edi!_ais, as operadoras assumem compromissos,de ofertar o s~rviço em municípios 
com tecnologias 2G, 3G e 4G, em prazos determinados. Existem, atualmente, três categorias de compromissos: 

.... • J • 
• . I 

I . 

a) .atend imento com telefon ia móvel 2G e 3G; .. .. · / 

b) aten'dimento com telefo~ia móvel 4G; e 

c) atendimento às áreas rurais. 

3.43. Em relação às duas primeiras categorias (~tendimento com telefonia móvel 2G, 3G e 4G), vale -
ressaltar que a "área de cober:t~ra mínima obrigatória para a telefonia móvel prevista entre as obrigações 
existentes até e momento e':'globa SOI)1ente os distritos-sedes dos municípios. Ademais,' é considerado 
atendido o município quando a área de· cobertura cqntiver, pelo me·nós, 80% (oitenta· por cemto) .da' área 
urba-na de seu distrito-sede. Entende-s~, portanto, que podem existir no máximo 20% (vinte por cento) de 
áreas sem cobertura, precipuamente em virtude 9a mobilidade do serviço. Assim, ao utilizara serviço, ousuário · 

. poderá se deparar com "áreas de .sombra:'. 
/ . 

3.44. . Dessa forma, o at~ndimento co~ telefonia móvel nas localidades e distrito.s não -.sede · de 
municípios (vilas,' estradas, zona rural e .etc.) e nos 20% (vinte por cento) da área urbana do distrito-sede (onde · 
não é obrigatÓria a cdbertura) dependerá do plano de negócio das prestadoras de SMP que atendem a região. 

3.45. Em relação à terceira Ó3tegoria (atendimento às áreas ·rurais), cumpre desta'car-. que existe ·· 
. I 

· : compromiss.o de . cobertura da área rural que esteja situada dentro da área contida · em até 30 km 
(trinta quilômetros) d_os limit~s dp distrito-sede de qualquer municípi_o brasileiro. . 

. Vl .. a - Leilões de Radiofrequências 

3.46. A~tes de tratar· espeçificamente dos compromissos ç!e abrangência; entende-se oportuno trazer 
. algumas informações sobre os instrumentos adotados pela Anatei ·para estabelécê-los, quais sejam, os editais 
de licitação de ,radiofrequências para a prestaçãp do SMP. ... 

. 3.47. Inicialmente, o s~rviço de telefonia móvel é prestado por radiofrequência, que 'é um recur?o 
limitado, no sentido de que se mais de um agente fizer uso de .uma mesma faixa de frequência, poderá 'haver ' . ' . 

· interferência·. Assim, o uso de cada .faixa deve ser regulado no sentido de evitar tal ocorrência. Considerando tal 
·fato, a. Anatel · prÓmove leilões de tais faixas, c~jo comprador ád9uire o direito de uso por um período 
determinado (20, 25 ou 30 anos) . 

3.48. ;Desde a suá criação, a Ana~el rea lizou 11 leilões de radiofrequências, tendo arrecadado com eles 
32 bilhões de reais, em valores não éjtualizados. Mais do que ô aspecto.arrecadatório, esses leilões marcam o 
trabalho do órgão regulador visando garantir à população brasileira a expansão, a qualidade e a modernização · 
dos serviços âe telecomunicações que demandam o uso do espectro radioelétrico para a sua prestação, como é 
o caso do SMP. 

3.49. A maneira como a Anatel trabalha com tais editais é, _ basicamente, descontando do -valor de 
referência final das faixas licitadas, o valor correspo~.dente à instala~ão de novas torres em municípios ainda 
desaten'didos, criando, após a liCitação de privatização, os chama.dos "compromissos de abrangência". O cálculo 
do valor devido é feito com base na estimativa de-receitas a'dvindas com o uso. Por~m, ao inv~s de se arrecadar 
.tal valor, faz-se uma d~duÇão do valor· devido em troca de compromissos de abrangência. Tal mecé_lnismo é 
importçnte porque á prestação do serviço em iniciativa privada tende a concentrar a oferta nas regiõe_s mais 



/ 

populosas, enquanto · os municípios com menor atrativida-de econômica poderiam receber a evolução 
tecnológica c.om considerável atraso. 

3.50. Veja algu.ns exemplos: r-

) 

3.50.1. Em dezembro de 20Ó7,1 foi . realizada a primeira licitação . das subfaixas de 
radiofreqüências de 1,9/2,1 GHi~ voltadas para a prestação do serviço de telefonia móvel de 3ª 

. . \ . . 
ge-ração (3G). Além de arrecadar 5,3 bilhões, com ágio de 86,7% (oitenta e seis inteiros e sete 

· décimos por cento) em relação ao preço mínimo ofertado, os compromissos de abrangência 
previstos no edital estabeleceram a -obrigação· de expansão do SMP para as 1.836 sedes de 
municípios qUe até aquela data estavam desatendidas. 

3.50.2. . Por sua vez, o lei[ão da faixa de 2,5 GHz, em 2912, colocóu o . Brasil como 
. pioneiro 'no . uso dessa faixa J9ara a 4ª geração (4Gl.. da telefonia móvel, além de garantir a 
·expansão dos serviços no país. Foi com esse .leilão que, pela primeira vez, por meio das regras
estabelecidas pela Agência, a telefonia móvel com altas capacidades chegaria a todas as sedes 

·municipais brasileiras e, sendo mais arrojado ainda, foi o primeir.o leilão ·que levou obrigações . 
de atendimento wm conexões de voz e dados para moradores das áreas rurais do Brasil. 
Adicionalmente, nesse edital a Anatel determinou o atendimento gratuito com ·internet a todas 
as escolas públicas rurais, nas áreas de cobertura das vencedoras do certame, desde que 
atendidas por energia elétrica -e com recurso de informática. 

3.50.3. Ainda, em 2014, o leilão da faixa'. de 700 MHz representou um modelo de 
comtivê_ncia entre os segmentos de radiodifusão e telecomunicações, s~ndo um caso de 
sucesso e modelo mundial, garantindo o provisionamer'ito de 3,6 bilhões de · r~ais para 'a 
digitalização da TV no país. Além de promover' a expansão dos serviços de telecomunicações 
por meio da tecnologia móvel de 4ª geração (4G), a licitação foi decisiva para a digitalização da 
TV aberta lílO país. As ve.ncedoras do certame estão provendo os meios necessários parª que a 
televisão gratuita, ho'je em formato analógico, continue a chegar aos lares brasileiros, agora 
·com qualidade digital de áudio e vídeo. Essa atuação foi fundamentalrpara a implemen~ação 
dos serviços 4G, que ocuparão a faixa -anteriormente destinada à TV ar:talógica. 

3.51. Esse modelo garantiu ao Brasil o posto de único país da América Latina a destinar, até o 
momento, mais de 30% (trinta por cento) do espectro radioelétrico sugerido pela ·união Internacional de 
Telecomunicaçõ~s (U}T) para uso por serviços. móveis até o ano de 2b20, condição fundamental para melhorar o 
desempenho da banda la.rga móvel e até mesmo para implantação das redes SG'. . 

Vl.b- Compromissos de Abrangên~ia- Atendimento com telefonia móvel 2G e 3G[~J e 4G(1J -
I . 

.3.52. Desde 2010, todas .as sedes de municípios no Brasil devem ter, no mínimo, atendimento com ' 
telefonia mõvel de 2ª geração (2G) e, até o final de 2019, todas as sedes d'e municípios no Brasil devem ter 
atendimento com telefon ia móvel de 3ª geração (3G). 

· 3.53. . Nos mun,icí!'lios com mais de 100 mil habitantes, pelo menos 5 prestadoras devem oferecer 
telefonia móvel com tecnologia 3G, nos municípios com população entre· 30 mil e 100 mil habitantes, pelo 
menos . 3 . prestadoras:· Nos municípios com população inferior a 3Ó mil . habitantes, os compromissos 
estabelecem pelo menos 1 prestadora ofertando 3G. 

3.54. ·. . A pr~visão de atendimento pode ser acessada na . página da Anatel na· inter.net, ·no seguinte 
caminho: w'ww.anatel.gov.br >> Dados >> Infraestrutura (aba lateral) >> Telefonia ,Móvel .. >> · Previsão de 
atendimento dos municípios com Banda Larga (obrigações dos e.ditais de licitações do SMP). 

. . 
3.55. Por sua vez, a telefonia móvel de 4ª geração (4G}, que permite taxas de transmissão de maior · 

r . 
capacidade e, por isso, ofer~ce melhor experiência de uso da banda la_rga móvel, deve estar disponível nas sedes 
dos municípios que possuam acima de 30 mil habitantes . 

. ~.56. , Nos municípios com mais de 100 . mil habitantes, pel_o menos 4 prestadoras devem oferece.r ' 
telefonia móvel com tecnologia 4G . .Nos 111,unicípios com população entre 30 mil e 100 inil habitantes, pelo 
menos uma prestadora deve oferecer o serviço. ' . 

3.57. Cabe também informar que ainda não há compromisso de abrangêr]cia com a tecnologia 4G para 

municípios abaixo de 3o mil habitantes[2i ou, ~om qualquer tecnologia, para distritos não sede dos municípi~s, 
salvo os compromissos para atendimento a área.s rurais a seguir expostos. · 



3.58. . Por fim, a liberação da faixa ,oe 7oo MHz para uso das operadoras de telefonia móvelí antes 
ocup-ada pela radiodifusão, também tende a melhora'r aspectos como cobertura e capacidade, por ser uma faixa 
"nobre" _para tal uso. · · / / · · 

Vl.c- Compromissos de Abrangência -Atendimento a áreas rurais' 

3.59, . Os compromissos de abrangên-cia abordados no item anterior aplicam·-se,' como explicitado; à 
cobertura, com SMP, dos distritos-sede dos. municípios brasileiros. Por · suà vez, a · terceira · categoria · de 
compmmissos, a qt1e envolve O atendimento a á r~ as rura is; com o serviço de voz e dado~ fixos. 

'I 

3.60. Embora não se trate especificament e de cobertura com o SMP, entende-se oportuno trazer, no 
contexto dos esclarecim~ntos prestados neste documento, uma explanação sobre o atendimento a áreas ·rurais, 
visto que se trata de uma obrigação de atendimento capaz de .suprir acesso a serviços' de telecomunicaçõe;; em 

. voz e dados em áreas remotas. 

3.61. Quanto à á ~ea. rural, existem: 
' r 

a) metas d~ ~tendimento de telefonia .fixa -(STFC), dispostas no·· Pla no Geral de Metas para 
·Universal ização (PGMU),· aprovado pelo Decreto nº 7.512/2011; e 

. I . · .! • - I • 

b) metas estabelecidas por meio do Édital de Licitação nº. 004/20lz/PVCP/SP\Í-Anatel ("Edital 
- 4G"). . . r 

Vl.c:1- Obrigª-ções wevistas n.o PGMU ~telefonia fixa .(STFC) 

3.62. No que tang~ às metas de atendimento_, o PGMU previu, entre outros, dois grandes grupos de ~ 
obr igações específicas para a telefonia fixa: ' 

a) atendimento, via acessos coletivos (comumente chamados orelhões), mediante solicitação, 
para os seguintes lócais: escolas públicas rura is, postos de' saúde públicos, comunidades 
'remanescentes de quilombos e quilombolas devidamente certificadas, populações t!'adicionais 
e extrativistas nas Unid9des de Conservàção de Uso Sustentável, postos da Polícia Rodoviária 
Federal, assentamentos de traba lhadores rura is, _organizações mi litares das Forças Armadas, . . . 
aeródromos públicos e aldeias indí~enas; e 

b) atendirt:~ento, com ac.essos individuais, por meio de Plano_s de 'Atendimento 'Rural, · rios 
termos do Regulamento sobre a Prestação do Serviço Telefônico': Fixo ·Comutado de~tinado ao 

. ' ·. \ 

público em geral (STFC) fora da área de tarifação básica (ATB), com valores diferenc;iados 
'dependendo da localização do solicitant e. 

I· 

3.63. O atendimento descri.to nesses itens ·é_ efetuado pelas concessionárias· de telefonia fixá ·local, a 
saber: Alga r, Sercomtel, Telefônica e Oi, em suas respectiyas áreas de concessão. 

Vl .c.2- Obrigª-ções· decorrentes do Edital 4G- telefonia fixa ~STFC) e banda larga fixa (SCM) 
I . 

3.64.- O Edib~ l nº 004/2012/PVCPÍSPV-Anatel ("Edital 4G") trouxe ocompromisso de cobertura da área 
rural com serviços de voz~ dados fixos,· até 31 de dezembro de 2015, em, no mínimo, 80% (oitenta por cento) 
da área contida er;n até. 30 km _(trinta quilômetros) dÓs limites do distrito-sede de qualq~_e r muriidpio, brasileiro,. 
o que alcança em torno de 91% (noventa e um por cento) da população rural. . ' 

. I 
3.65. Cumpre informar·que a oferta de serviços de dados (banda larga) deveria possibilitar, no mínimp, 
conexões com taxa de transmissão de 1 Mbp's de download, 25G kbps de upload e fran'quia mensal de 500 MB · 
por usúário . 

. 3.66. Vale dizer que este mesmo edita l t ambém t ;ouxe obrigações de -atendime~to, com conexão de 
. dadós, de forma gratuita, às esco las públicas ru rais (constantes do cadastro do Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teix~ira -INEP), situadas no raio de 30 km (trinta quilômetros) do distrito-sede de 
qualquer município brasi_leiro ~ · . · . 1 - · , . · · ·- . 

3.67. A relação completa dos municípios atual~ente declarados atendidos pelas prestadoras pode Sli!r 
consultaoa na página da Anatel na intern'et, no seguinte caminhp: www.anatel.gov.br :::->, Setor Regulado » 
Universalização e Ampliação (aba lateral) » Atendimento Rural » Relação de municípios com área , rural 
atendida. / 

) 



. I 

3.68. Cabe ressa ~tar que, para solicitaçõe's de instalação de acessos 1ndividuais em áreas rurais, o 
interessado dey e fazer o pedido diretamente à prestadora responsável pelo atendimento em seu estado, pelo 
telefone de sua central de vendas, conforme tabela a seguir: . 

EMPRESA 

Vivo 

ÁREA DE ATENDIMENTO 

AC, AM,AP, BA, MA, PA, .RO, RR, TO e SP nas 
áreas-cqm o CN 11 e 12 

GO, MT, MS,1 RS e DF 

. ES, PR; RJ eSC 

AL, CE, MG, PB, PE, Pl, RN, SE e SP nas áreas 
cóm o CN 13, 14, 1s; 16; 17, 18 e 19 

Vl.d .:.. Compromi~sos de Abrangência - Ilustração · 
. . I . \ . . . 

3.69. A progressiva ampliação do acesso da população aos serviços de telecomunicações' .é temâ da 
mai~r relevância para a Anatel, configurando diretriZ de' vários estudos de forrrlUiação de novas abrigações de 
atendimento de localidades ainda não atendidas. A ilustração a seguir busca facilitar o entendimento sobre a . . . - . . 
aplicação das obrigações: 

Ilustração da ap licação das obrigações 

Mu n ic:fpio.JI) 

Vl.e - Programas estaduais de ampliação do acesso ,. . . . 

3,.70. A título de conhecimento, cump.re informar que existem alguns programas estaduais voltados a 
complementar as obrigações ir-ngostas pela Agêt")cia em áreas rurais e distritos não sedes. Em geral, as 
prestadoras vencedoras das licitações estaduais obrigám-se a· implantar o SMP obtendç:>, em co'ntrapartida, a 

· concessã'o de crédito outo~ga'do de ICMS. · ' · , . 

3.71. Tais polític~s públicas foram implementadas por meio de leis e decretos estaduais, ertre os quais 
se destacam.: 

\ 

. a) Ceará: Programa Alô Sertão, instituído .pela Lei nº-15.494, de 27 de novembro de 2013, e ' 
regulamentado pelo Decreto nº 31.449, de 24 de março de 2014; 

b) Espírito· Santo: Edital de ChamamentO, Público nº 002/2017, da Secretaria de Estado de · 
Agricultura; Abastecimento, Aquicultur~ e Pesca (SEAG); 

·c) JVlinas Gerais: Programa Estadual "Minas C_ornunica", conforme a Lei n~ 1~.306, de 7 de 
agost<? · de 2006, que ·criou o Fundo de Univérsalizêlção do Acesso a Serviços , de 



. I 
Telecomunicações em Minas Gerais (Fund~mic); 

d) M?to Grosso: Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas, conforme a Lei nº l0.199, 
de 5 de dezembr0 de.2014; 

e) , Pernambuco: Programa jernambucano -de Inclusão Sociodigital -, Con_exão Cidadã, nos 
termos do Decreto nº 39.128, de 22 de fevereiro de 2013, e do Decreto nº 39.786, de 3 de 
setembro de 2013; e 

~ I 

. f) Rondônià: Edital dé Chamamento Público nº 001/2015/DETIC/SEAE, das Secretarias de 
Estado de Assuntos Est~atégicos (Seaé) e de Finanças (Sefin). . .... 

3.72: Esses documen~o~ estão disponíveis para consulta no endereÇo httrr//ti nyu r l. comú~rogram'as
estaduais .. sen.do que a Anatel não é respon;sável pela formuláção e pelo acompanhC!mento dos programas 
estaduais. . ../ , 

' 
VIl- APURAÇÃO DE DESCU_MPRiMENTOS DE OBRI~ÃÇÕES 

. . . . . . , 
3.73. Uma ve·z constatados ind(cios de descumprimento de obrigações por parte das empresas 
atuantes no setor de telecomunicaçÕes, tal situaçãO deve ser devidamente apurada por meio de processo 

· administrativo próprio, denominado Procedime~tó para Apu ração de Descumprimento de ObrigaÇões (P.ado). 

3.74. o rito do Pado obedece ao disposto no Regimento Interno da Anatel (RIA), aprovado pela 
Resolução Anatel nº .612; de 29 de abril de .2013, que pr.evê t ransparência dos atos administrativos e assegura o-
direito à ampla defesa por parte das prestadoras. · · 

3. 75. Quando cabíveis, e sem· prejuízo das medidas previstas na legisl·ação consumerista e 'das sanções 
de natureza civil -e penal; as ~anções aplicáveis aos infratores observam o disposto no art. 173 da Lei Geral de 
Telecomunicações e no Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas (Rasa), aprovado pela Resolução 
Anatel nº 58.9, de 7 de maio de 2012, a saber: advertência, multa, suspensão t.emporária, obrigação de fazer, ,,' ' 

·obrigação. de não fazer, caducidade e declaração de inidoneid_ade. 
' 

· 3.76. EspeCificamente. quanto aos compromissos de abrangência, o seu cumprimento é fiscalizado 
após o vencimento do prazo de atendimento. O;s resultados dos 'compromissos de abrangência aquém das 
nietas implicam ações administrativas da Anafei para todo o universo de usuários ou de municípios afetados 
pelos descumprimen_tó's. · · 

·3.77. . Além disso, conforme previsto nos ed itais, as prestadoras mantêm junto à Anatel. garantias 
·financeiras, visando assegurar a execução dos compromissos de ·?brangênda assumidos nas licitações. Essas 
. garantias só são devolvidas às _prestadoras após a comprovação, · por mei9. das fis.calizações da Agência, do, 
cumprimento das obrigações. 

/ 

3.78. Por outro turno, com o objetivo de corrigir deficíências eventualmen-te c~nstatada; na · qualidade . 
da prestação d~s serviços, a Anatel ·pode vir à adotar diligências adicionais, expedindo medidas cautelares ou 
determinando a execução de plano de ação pa ra a correção de conduta ou a melhoria do desempenho das 
prestaqoras, entre outras· providências cabíveis. 

3. 79. Destaque-se que, em regra, a periodicidade de instauração de Pado sobre. a qualidade dó SMP é 
anual. Assim, anualmente a Anatel in~tau.ra pados pára apurar todos os casos de descumprimentos de metas ao 
ano anterior, para cadá empresa. 

3.80. Nesse sentido, seguem os números dos processos instaurados contra cada prestadora de ' 
telefonia móvel para apuração de descumprimento . relacionados .a indicadores de qualidade do SMP 

. identificados no ano de 2016: 

a) Algar: 5350,0.057386/2017-11; 

b) Claro: 53500.057388/2017-01; 

c) Datara: 53500.057389/2017-47; 

d) Nextel: 53500.057390/2017~71; 
. ' 

e) . OJ: ?3500.057391/2017-16; ' 

f) . r:>orto Seguro: 53500 ~0573~2/2017-61; 

g) Sercomtel: 53500.057608/2017-98; 



( ' 

h) Tim : 535QO.p57394/2017-50; e 
- J . . 

i) Vivo: 53500.057393/2017-13. 

VIII -COMPETIÇÃO N~ TELEFONIA MÓVEL . 

3.81. A .Anatel .vem implementando políticas· de fomento 'à competição, como, por ex~mplo, a 
existência de várias operadoras de telefonia móvel com autorização para prestação do SMP com abrangência . \ . - . . \ 

nacional. Assim, em grande parte dos municípios brasileiros, há pelo menos em operação 2 (duas), entre as 
maiores prestadoras, que oferecem o SMP. Ademais, não há qualquer impedimento para que usuários real izem 

. a portabilidàde do seu n._úmero de acesso de uma prestadora que está aquém das metas de qualidade, para 
butra dentro das metas e que p,ossa atendê-lo de uma forma melhor. Na portàbilidade o número do telefone 
(terminal de acesso) é mantido. 

3.82. Tão importante quanto as aÇões regulamentare·s e medida~ adicionais to01adas pelo órgão . . . \ 

, regulador em favor da melhori.a da qualidade da prestação dos serviços de telecomunicações, é a atitude dos· 
usuários de bu~car uma ~restadora que ofereça serviços de melhor qualidade .. . ' ' 

3.83. De toda forma, nos casos em que o usuário p.erceba ,dificu-ldades para a fr-uição do serviço, as 
prestadoras-do. SMP podem ser acessadas diretamente para reclamação ou solicitação de serviço's por meio do~· 

. telefones listad~s a seguir (para ·os quais as chamadas .são gratuitas de qualquer telefone .fixo ou móvel f ou 
outros meios por elas disponibilizados: · 

I 

a) Algar: 1055; 

b) Claro: 1052; 

c) Nextel : 1050; 

d) Oi: 1053 ou' 1057; 

e) Sercomtel: 1051; 

f) Tim: 1056; e 

g) Viv~: 1058. 

·1x- INFORMAÇÃO AO CONSÜMIDOR' 

3.84. - A preocupação com o consumidor está no focÓ da Anatel, que tem estabelecido 'medidas 
( . ' 

regulatórias. que ampliam e- asseguram os seus direitos, além de incentivar as prestadoras a adotar medidas , I . , . 

eficazes para a resolução de conflitos com seus clientes. A Agência acredita que a transparência é uma 
· ferramenta fundamental para o fortalecimento das relaÇões com o consumidor. 

3.85. Dessa forma, este órgão regulador désenvolve medidas de empoderam.ento do cohsumidor que 
vão desde a edição ' de regulamentação específica, como o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de 
Serviços de Telecomunicações (RGC), até a adoção de iniciativas .de educação para o consumo; como o Portal do 
Consumidor, o Anatel Explica, spot~ de áudio parà veic.ulação por qualquer emissora interessada, matérias sobre . 
temas específicos e 

1
0 uso de redes sociais. Assim, a Anatel busca estimular hábitos e atitudes que permjt_am ao 

consumidor de telecomunicações conhecer seus-di'reitos e' informar-se sobr.etesnologias_e mudanças no setor. 

,3.S6. O Portal do·éonsumidor. foi lançado eín 2013, id_eal izadó para oferecer ao usu.ário informações 
essenCiais para o exerCício de seus direitos, em linguagem simples .._ e direta.' Desde a sua reestruturação, em 
março de 201~, foram verificadas cerca de .. 27 milnões de . sessões de visualização do Portal do Consumidor, 
re.aliiadas por mais de '7 milhões de usuários. Em setembro .de 2017, o Portal passou por uma r~estruturação. 
Hoje, o consumidor pode encontrar no Rort:a1 matérias sobre direitos do consumidor em telecomunicações; 
spots de áudio sobr:e o tema, qu~ podem ser veic11lados livremente por qualquer emissora; notas sobre eventos 

' e cursos; e as 100 edições da série Anatel Explica . 
. < .• 

. . 
3.87. ; A série "Anatel Explica" consiste eni úm conjunto de tutoriais a respeito de temas de interesse do 
consumidor/ como dúvidas frequentes, direitos e assuntos I de destaque no setor de ·telecorTlUnicações. A 
campanha pode ser acessada _pelo . Portal. do. Consumidor da Anatel, no . enqereço 
www.anate.l.gQv.br/consumidor/anatel-exRiica. 

. f 

3.88. Além disso, outras iniciativas da Agência também são úteis para a avaliação da prestaçãó dos 
. . I J 

serviços de telecomunicações nas diversas realidades do país. Nesse' sentido, destacam-se: 

. ' 



I . 
/ 
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lX.a ~ Pesquisa de Satisfação e Qualidade 

3.89. Por meio de · pesquisas para a aferição da satisfação e da qualidade percebida pélos 
consumidores, da qual devem participar todas · prestadoras de serviços de telecomunicações que não . se 
enquadrem n!3 condição de Prestadora de · Pequeno Porte, · a Agênc)a -busca avaliar os serviços; de 
telecomunicações, sob os seguintes aspectos·: satisfação geral, canais d~ atendimento, oferta e contratação, 
funcio.na ,mento, cobrança, recarga, capatldade de resolução e reparo e instalaçã·o. 

3.90. A Pesquisa de Satisfa-ção e Qualidade Percebida da .Anatel é- umá das maiores do Brasil 
indepe~denteme}lte do tema e uma das maiores do mundo com este objetivo específico. Anualmente, a Anatel 
·colhe a opinião de cerca de 140 mil pessoas para medir o grau de satisfação com a prestáção dos serviços de 

. banda la_rga fixa, telefonia· fixa e móvel e TV por assinatura. A~ entrevistas são· realizadas por telefone é os 
entrevistadõs são sorteados aleatoriamente para avaliar os serviços das empresas e seus ~cê!n .ais de , 
atendimento. · 

3.91. Apenas a título de comparação, a maior pesquisa do .Brasil, a PNAD anual, entrevista 356 mil 
pessoas, compr~endidas em 150. mil domiCÍlioS.. 

3.92. . Na páginà da Anatel na internet, além de conhecer o int.eiro teor do Regulamento das Condições · . 
de · Aferição do Grau de Satisfação e . da Qualidade Percebida Junto ' aos Usuários .de Serviços de 
Telecorhuhicações, aprovaçlo pela Re'solução Anatel nº 654/2015, é possível conhecer o histórico das pesquisas 
já realizadas, comparar a ávaliação da satisfação dos consumidores, por empresa e serviço', 'e acompanhar o 
andamento da pesquisa deste ano. Acesse: www.anatel.gov.br-» C9nsumidor » Compare as Pres~aÇoras (aba 
.lateral)» Pesquisa de Satisfação e Qualidade . 

. IX.b- Índice de Desempenho no Atendimento (IDA) 
. I . 

. 3,93. Toda vez que um consumidor registra uma reclamação nos canais de atendimento da Anátel, a 
I 

Agência encaminha a reclamação para a operadora reclamada e passa a acompanhar como - e em quanto 
· tempo - essa, reclamação será respondida. ps dados que são gerados nesse. processo· permitem à Agência 
calcular o Ín9ice de Desempenho no Atendimento (IDA), que considera tanto a quantidade de reclamaÇões 
registradas contra as operadoras, quanto a agi-lidade e a eficiência delas em responder, e permite o 
estabelecimento de rankings de .atendimento, por operadora e por serviço. 

. - . / 

3.94. Mais informações sobre o IDA e o ranking mensal das prestadoras podem _ser consultados na 
pagina da Anatel na internet, no seguinte camin~o : www.anatel.g~ » Con~um id.or » Compare as 
Prestadoras (aba lateral)» Índice de Desempenho no Atendiment o (IDA). 

. ' 

IX.c- Informações Adicionais 

3.95. Segoindo a política de transparência e participação socia l, tod as os documentos expedidos pela 
Agência são, em. regra, dispon.ibilizados para . consulta 
www.anatel .gov.br/seiResguisa. 

na internet no. seguinte endereço: 

/ 
~ 

3.96. Todas as informações relativa-s ao atendimento do SMP por muhicípio estão publicadas no site da . . -
Anatel no endereço: www.a natel.gov.br >> Setor Regu lado>>- Uriiv~rsalização e Ampliação (aba lateral) >? 
t elefonia Móvel» Relação de MunicíP,ios com Prestadoras e Tecnologias SMP. 

. . 

3.97. · A relação do contato das prinCipais prestadoras dos serviços de telefonia fixa, móvel e· TV por 
assinatura consta do' endereço: www. a n ate l. gov~br »Consumidor» Registre uma reclamaçã.o (aba lateral) » 
'Contatos das principais· operadora·s (link após a figu r::a). - • 

3.98. . As informações ·sobre localidades que já possuem atendi.rriento das concessionárias_ com serviço · 
de telefonia fixa estão dispóníveis· no endereço httR://sistemas.anatel.gov.br/sgmu. · / 

[1] A existê~cia de indicadores "NJ" .no relatório significa que as medições realizada~ não atingiram qu~ntidade 
suficiente para alcançar a margem de erro estatística exigida na metodologia. Já a existência 'de indicadores . 

. "NO" indica ' que não ho!JVe ocorrência no universo avaliado pelo indicadOr, situação que ' é considerada um 
resultado não válido, não computando para fins de cumprimento de meta, nem gerando sando['lamento. 

I 

.• 



/ 

lfl Os patamares d~ referência municipais foram consi.derados críticos para fins de atuação cautelar, quando 
abaixo de 85%_numa consolidação trimestral, para os indicadores Taxa de Conexão de Voz e Taxa de Conexão de 
Dados, e acima de 5% no mesmo período, P?~a o.s indicadores Taxa d,e Desconexão de Voz. e Taxa de Desconexão 
de Dados. '· 

l~l Editais de licitação nº 002/2007 /SPV-Anatel (Edital "3G"), nº 002/2010/PVCP/SPV-Anatel (Editai"Banda i-t") e 
nº 004/2012/PVCP/SPV-Anatel (Editai"Banda Larga ~ural e Urban() . . 

[1] Edital' d~ Licitação nº 004/2012/PVCP/SPV-Anat_el (Editai';Banda Larga Rural e Urbana"). 

[2] Destaque-se que .existem vários regi-stros de municípios com menos de 3o mil habitantes, onde, por interesse 
econômico/comercial, as prestadoras já estão operando com tecnologia 4G. , ./ 

r ' 

4. DOCUMENTOS RELACIONADOS/ANEXOS 

4.1. Relatório do RGQ-SMP do Estado de São Paulo: Disponível para consu.lta em www.anatel.gov.br 
» Dados >> Qualidade (aba lateral) » Indicadores de Qualid_a,de »Telefonia Móvel » Acómpanhamento dos 
Indicadores Regulamentados» Série Histórica· de Indicadores>> Resultados dos il')dicadores do RGQ- SMP » 
Indicadores de. Quafidade SMP (Docúmento disponível_ em pfanilha, no qual podem ser filtrados os 'indicadores 
por UF e CN desde 2012); e 

I 

4.2. Relatório de Dadq_s de Fiscalização Consolidados do Município de Araraquara/SP: DisponíveJ em 
www.anatel.gov.br » Dados » Qualidade (aba lateral) >'> Indicadores de Qualidade » Telefonia Móvel » 
. . / 

· Fiscalizãção Municipal da Qualidade da Telefonia Móvel » Aplicativo da Qualidade do Monitoramento das 
. Redes Móveis (ao final da página) » Menu (no ca'nto superior direito) » Relatório do Município. Ou 
·diretamente em httR.Jigatewaysiec.anatel.gov.br/mobi leanatel »Menu (no canto superior direito)» Rela~ório 
d~ Município. Enviado também eni anexo (SEI nº 2919583). 

S. CONCLUSÃO 

5.1: Apresentado um panorama sobre o Serviço Móvel Pessoal (SMP), conforme contextualizações 
regulamentares efetuadas, pode-se concluir que: 

_. 
. ' -

a) as obrigações de cobertura do SMP dl'zem respeito apenas ao distrito-sede dos municípios; 
I 

b) é considerado. ate.ndido 'b município quando a área de cobertura contenha, pelo menos; 
80% (oiténta _por cento) da área urbana do distrito-sede; · 

I 

c) o atendimentõ com. . o SMP nas localidad·es e distritos não sede d!= munic1p1os (vilas, 
.estradas, zona rural e etc.) e nos 20% (vinte por cento) da área urbana do distrito~sede (ond~ 

\ . 
não é. obrigatória a cobertura), depende,rá do plano de negócio das prestadoras de SMP que 

, . I . 

atendem a região; · · 

d) o atendimento rural alcança qualquer demanda para local que esteja situado dentro da área 
~ontida até 30 km (trinta quilômetros) do limite da sede municipal, com o serviço de voz. e 
dados fixos; 

I 

e) a área de cobertura· das prestadoras pode ser cõnsultada no mapa de cobertura· disponível 
em seus respectivÇ>s s~tes; 

I, 

f) as obrigações de qualidade do SMP previstas no RGQ-SMP são calculadas para o' CN ou UF; . ' 

g) como 111edida ~xcepcio~al, .esta Anatel disponibiliza o -RelatÓrio de Dados de Fiscaliz~ção 
_municipal, que. traz indicadores ~specífícos do desempenho das prestadoras em suas áreas de 

\ . . . . 
cobertura por muni.cípio; e 

h) é possível fazer a portabilidade, conforme a conveniência do usuário. 

5.2. Nesse sentido, .as informações apresentadas· contextualizam e prestam os esclarecimentos à. 
demanda em questão. 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Almeida Ramos, Gerente Regio.nal no' Estado de São 
9 Paulo, em 11/07/2018, às 16:30, confdrme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso 11, 

da Portaria nº 912/2017 da Anatel. 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Vinicios Mielniczuk Seelig, Técnico em Regulação, em 

' 
/ . 



12/07/2018, às 08:55, conforme horário oficial de Brasí[ia, com fundamento no art. 23, inciso 11, da Portaria 
nº 912/2017 da Anatel. 

·- A autenticidade deste documento pode ser conferida em httJ:d/www.anatel.gov.br/aut enticidade. 
~::i!~~~-1. informando o código verificador 2919480 e o código CRC 2E7DA98Ó. . · · . ' 

Referência: Processo nº 53504.008468/2018-75 

Criado po; lvseelig;\versão 3 por ri e li o erri 10/07/201 ~ 17:03:09. 
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06/0l/2018 

ANA TEL >\x nci.1 NacJon.JJ 

de Telecomurm .. -aç.~ 

Monitoramen,to de Redes do Serviço _MÓvel pessoal - SMP (T~elefonia móyel) 

. . r . . . . 

· Relatório de, Dados de Fiscalização Consolidados por Município e Estado (UF) 
' ·~ ,. ' . 

-. _./ . 

/ Uf: : SP - Município : Araraquara . . I 

·-
'Í 

.• 

·voz - Resu ltados 

Taxa de conexão de VOZ(%)- Referência : >= 95% 

Prestadora JUN-4017 JUl-2017 ~G0-20H SEI -20 17 110UT~20 17 NOV- -,v 

CLARO · 99.71 99 .77 9 ... v "'"' · ;;o. .o "'"'· 
- I 

NEXTEL 99.77 · 99 .58 99.69 99 .68 99 .73 99.6, "'"' ·!J" ' I "'" · 'V ""·' -
OI 99 .9 99 .92 99.92 99 .9 99.87 99.89 ' 99 .89 99.87 ..... v .. -99.87· "":V" 

' .... 
TIM 99.78 99.86 99.83 99.69 99.1 99.45 99.36 . 99.74 99 .58 99.82 99.87 

I r 

VIVO· 99.67 99 .66 99.55 - 99 .54 99.59 99.56 99.74 , 99.65 99.72 99.75 . 98.44 
I 

· Taxa de desconexão ,de VOZ(%) - Referência ·,:<= 2% 

Presta·dora JUN-2017 JUL-2017 IAG0-2017 SET-2017 OUT-2017 NOV-20 I f Ut:L-LU I "~'- 018 ABR-2018 
I 

CLARO 0.42 0.35 0.36 .Q.36 
. 

0.35 0.33 0.32 0.24 0.33 0.39 ·o.22 

NEXTEL 1.17 0.63 0.5 0.45 0.44 .49 0.51 0.52 0.65 . 0.33 

/ OI v.<.., 0.28 0.35_ 0.3 I 0.28 0.21 

. TIM 0.78 O. 0.79 . •v v .v., 0.81 1 ... ., __ v .v<. v.v1 0.59 
- ' 

VIVO 0.56 0,59 0.53 0.47 0.49 U.v<- v .v · O.:Jr U.:J:J 0.57 0.43' 

·- DADOS- Résultados 

r 

1 

.84 

.... ,84 

99.85 

99 .83 

MAI-2018 

I 
f 

0.43 
.. 

0.3 

0.17 

. 0.36 

1 I 4 

I. 

( 



06/07/2018 .. .., . 
.... 

Taxa de conexão de DADOS(%)- Referêncià : >= 98% 

Prestadora IJUN-2017 JUL-201 7 AG0-2017 SET-2017 OUT-2017 INOV-201 f DEZ-2017 JAN-2018 FEV-2018 MAR-2018 ABR-2018 MAI-2018 

- CLARO 99.59 99.63 9,9.62 99.65 99.7 vv . v 99.63 99.56 ' 99 .77 99.34 

NEXTEL 99.8 99 .4 .99.42 99.4 99.34 99.39 ' 99 .41 99.46 99 .44 99.45 99.49 99.47 

' ) 

OI 99.95 99 .95 99.93 99.94 99.94 99.94 99.94 99.94 .99.94 99.94 99.93 !l9.94 
\ 

TIM 9.92 "'"·"" 99 .82~ 99.7 99.78 99.81 99 .8 99.84 
~ 

' 
VIVO 97 .,5 98.07 98.31 97179 97.95 97 .99 

Taxa de desconexão de DADOS(%) - Referência : <= 5% 

Prestadora · JUN-2017 JUL-2017 AG0-201 r SET-2017 OUT-201? NOV-2017 DEZ-2017 JAN-2018 FEV-2018 MAR-2018 ABR-2018 MAI-2018 
' -

CLARO 0.68 0.65 0.64 0.67 0.68 0.68 0.61 0.48 I 0.74 0.74 0.47 ' 0.69 

NEXTEL 0.13 0.61 0.45 0.35 0.36 . 0:43 0.47 ' 0.49 0.44 0.43 0.42 0.37 

OI 0.5 I 0.44 0.34 0.3 0.32 0.35 0.32 0.32 0.29 0.24 0.21 0.2 /, 

TI v .v<. 0.57 0.53 0.48 0.45 0.5 0.6 1.31 0.66 0.66 0.61 0.57 

VIVO 0.73 0.65 0.59 0.55 0.61 ' 0.66 0.67 0.73 0.61 0.6 0.56 0.49 

DADOS 2G- Resultados' 

Tàxa de conexão de DADOS 2.G.(%) - Referência : >= 98% 

Prestadora · · JUN72017 JUL-2017 ~G0-2017 SET-2017 IOUT-2017 NOV-2017 DEZ-2017 Jf.N-2018 FEV-2018 IMAR-2018 ABR-2018 MAI-2018 

CLARO 99.31 . 99.39 . 99.44 99.41 99.43 99.45 99.45 99.29 99.4 99.17 99.28 98.73 

NEXTEL - - - - - - - - . - - . . - --
OI ~9 .99 99.99 99.91 99 .99 99.99 99.98. 99 .97 99.96 99 .98 99.96 ;;>;;> • .;>U .,., ,98 

TIM 99.81 99.91 99.96 99.71 99.48 99.74 99.79 98.6.1 99.58 99.66 99 .66 . 99.71 

,. 
· VIVO 96.31 96.99 96.93 96 .96 . 96.07 96,21 96 .31 96.66 97.2 97.08 96.4 98.7 . \ 

I 

Taxa de desconexão de DADOS 2G (%) - Referênci~ : <= 5 % ' . 
. I 

-
Prestadora JUN-2017 JUL-2017 ~G0-2017 SET-2017 OUT-2017 NOV-2017 DEZ-2017 JAN-2018 FEV-2018 MAR-2018 ABR-2018 MAI-2018 

CLARO 1.52 1.48 1.41 1.5 1.5 1.47 1.52 ~ 2.58 1.62 1.78 2.06 1.71 
.- ' ( ' 

·NEXTEL - - - - - - - - - - - -
I 

OI 2.91 2.5 2.91 2.78 3.34 3.72 1.28 .. 0.93 0.84 0.81 0.69 0.68 

TIM 1.11 1.08 1 1.07 1.03. 1.09 1.3 1.39 1.63 1.49 1.52 1.47 1.36 

VIVO 1.2 1.11 1 1.o8 1.2 . 1.4' 1.45 1.47 1.45 1.3 1.35 1.23 1.02 

" 

-DADOS 3G- Resultados 

/ 

·I 

2 I 4 



06/0'7 /2018 

Taxa de conexão de DADOS 3G (%)-Referência ~ >= 98% 
\ 

Prestadora JUN-2017 JUL-2017 '"''-'-<-V 17 NOV-..cv•r LJ"-"--r V I""' ' -<-018 FEV-2018 IMAR-2018 ABR-2018 MAI-2018 

CLARO · 99.87 99 .86 99.87 99.86 99 .85 99.84 99.79 99.79 t 99.77 99.74 99.77 99.79 . 
f 

I .. ) 

· NEXTEL 99.8 99.4 99!42 99.4 99.34 99.39 99.41 99.46 99.44 I 99.45 .99.49 99.47 

OI 99.75 . 99.76 99.75 <1<1 . 'O ""· ~<:7 . 00 99.61 ""'·'"" "'"'· ""· 5 "'"'· ''"' <><>.V 

-
TI .,.,,...,2 99.22 99 .02 98.07 <>V.V <>v.85 "-:' ·"-' "'"' ·"-' "'"'·'"' 

1 

VIVO .47 ~· 1 . . "'· 

Taxa de desconexão de DADOS 3G (%).,.Referência .: <= 5% 
/ 

Prestadora · JUN-2017 JUL-2017 AG0-2017 SET-2017 OUT-2017 NOV-2017 DEZ-2017 JAN-2018 1 FEV-2018 MAR-2018 ABR-2018 MAI-2018 

8LARO 0.3.1 0 .3~ . 0.36 . 0.46 0.47 0.5 

Nt:k l t:L 0.13 0.61 0.45 - 0)6 0.43 0.47 0.49 0.44 0.43 0.42 0.37 

OI 0.02 . 0.02 0.02 0.02 . 0.02 0.02 0.03 0.03 0.02 0.03 0.03 0.02 

· T!M O. v.v8 0.57 t 0.68 O.r1 1.03 . 1. 0 I 1 .~1 . 1.38 1.36 • 1.32 

o ' 0.58 0.38 U.;jf . 0.44 0.45 o ... "' v . •v 0.47 0.41 

DADOS 4G- Resultados 

Taxa de conexão de DAD<?S 4G (%) ~ReferênGia: >= 98% 
- ' 

Prestadora JUN-2017 JUL-2017 fA..G0-2017 SET-2017 OUT~2017 NOV-2017 DEZ-2017 JAN-2018 FEV-2018 IMAR-2018 ABR-2018 MAI-2018 
/ 

CLARO 99.92 99 .93 99.93 99 .92 99.92 99 .92 99 .92 99.91 99.92 99.92 99.92 99.93 

I . NEXTEL - - - - - - - - . - - -

OI I "'"' ·"'· "'" 99.94 99 .94 99 .94 99 .93 

I TI .93 .94 99.94 99 .91 . ::l.:> "'"' ·"' "'"'·"''"' 
I I 

VIVO 2 99.9 99.93 99.93 . 99.91 .93 "'"' ·"' "'"' ·"'"- . 
' 

Taxa de· desconexão de DADOS 4G (%) - Referência:<= 5% 
-

Prestadora JUN-2017 JUL-2017 AG0-2017 SET-2017 OUT-2017 NOV-2017 DEZ-2017 JAN-2018 F 18 Auro..-<.v o v IVII""\1-<.V IV 
I. 

CLARO 0.07 0.07 0.07 0.08 0.07 . 0.08 . 0.07 0.08 0.08 . 0..08 0.07 0.08 

NEXTEL - - =- f - - - - - - - I - -
' 

OI I 0.05 I 0.05 0.05 0.05 0.05 0.05 0.07 0.08 0.08 . 0.04 Q.04 0.04 -' -
TI O. • . v u .uo . 0.06 . •v . .08 . u.uo u .uo u.u~ 0.04 -

V.IVO . 0.06· 0.06 0.07 0.08 • ' O. •v 0.04 0.05 
' ' 

I 

3 I 4 



Notas: . , 
1) O símbolo "-"-representa dados inválidos ou ausência de prestação de serviço nà município 
2) Os dados são coletados 24h por dia, todos os dias do mês · / · 
·Legenda: ' · · í 
1 )"Taxa de Conexão de Voz: Total de chamadas complétadas dividido pelo totàl de tentativas • 
2) Taxa de Desconexão de Voz: Total de chamadàs interrompidas (queda) dividido pelo total de chamadas 
3) Taxa de Conexão de Dados: Total de conexões de çlados dividido pelo total de tentativas 
4) Taxa de Desconexão de Dados: Total de conexões de dados interrompidas (queda) dividido pelo total de conexões 
5) Taxa de Disponibilidade: Disponibilidade possível· no mês (1 00%) menos o (somatório das durações de interrupções e 
quantij)ade de ERBs afetadas) sobre o (n° de ERBs do município x 720 minutos) . 

' · 

'\ 




